
VIGÊNCIA

O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO É DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA
ASSINATURA, PODENDO SER PRORROGADO POR INTERESSE DAS PARTES ATÉ O LIMITE DE
60 (SESSENTA) MESES, COM BASE NO ARTIGO 57, II, DA LEI 8.666, DE 1993, MEDIANTE
EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, QUE SERÁ PROVIDENCIADO PELA
CONTRATANTE NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 61 DA LEI FEDERAL Nº
8.666/93 E ART. 3º, XIV, “F”, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 53.647/2019 C/C ART. 3º, XI, “F”
DO DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, COM INICIO EM 24 DE FEVEREIRO DE 2023 E
TERMINO EM 24 DE FEVEREIRO DE 2024.

DATA DA EMISSÃO 24 DE FEVEREIRO DE 2023.
 
Dê ciência, cumpra-se e publique-se.
 
Manuella Oliveira Fernandes
Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município
 

Publicado por: JOSE CARLOS VIEIRA CASTRO JUNIOR
Código identificador: c8875eeab8e8280cd541d346eb343c84

PORTARIA N° 790, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO – IPAM, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
DESIGNAR o servidor JOSÉ CARLOS VIEIRA CASTRO JÚNIOR, Chefe
de  Gabinete,  matrícula  nº  51751,  como  fiscal  titular,  e  MARILENA
TINOCO FREIRE,  Agente Administrativo,  matrícula  nº  15059,  como
fiscal  substituto,  para  acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  a  execução  do
CONTRATO  Nº  002/2023  e  verificar  o  cumprimento  das  disposições
contratuais,  técnicas  e  administrativas,  cujo  objeto  consiste  na
contratação de empresa especializada na prestação de serviços  de
locação  de  veículos  mensal  sem  condutor,  sem  combustível  para
atender as necessidades do Instituto de Previdência e Assistência do
Município – IPAM, conforme especificações e quantidades constantes no
Anexo I  –  Termo de Referência,  Edital  do Pregão Eletrônico SRP nº
188/2022,  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  435/2022  –  CPL/PMSL/MA,
firmado entre este INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO
MUNICÍPIO  -  IPAM  e  a  LOCALIZA  VEÍCULOS  ESPECIAIS  S.A.,
inscrito sob o CNPJ (MF) nº 02.491.558/0001-42, devendo ser assim
considerado a partir de 24 de fevereiro 2023.
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrário.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
Manuella Oliveira Fernandes
Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município

Publicado por: JOSE CARLOS VIEIRA CASTRO JUNIOR
Código identificador: 134112fff57e176a1949eb98eb73ac65

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS - CMSL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2023-CMSL

Processo Administrativo: Nº 132/2023;  Objeto:  Contratação de
empresa especializada no fornecimento de materiais de limpeza
(Lote I) para atender as necessidades da Câmara Municipal de São
Luís/MA - Contrato n° 03/2023-CMSL. Modalidade: Adesão à Ata de
Registro  de  Preço  nº  019/2022-  PMLP/MA;  Contrato:  n°  003/2023;
Contratante:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  sob  o  CNPJ  n.º
05.495.676/0001-17;  Titular: Paulo Victor  Melo Duarte (Presidente),
CPF nº 008.588.083-31. Contratada: FOC COMÉRCIO E SERVIÇO, sob o
CNPJ  n.º  38.012.380/0001-57;  Representante:  Felipe  Oliveira

Canavieira (Sócio Proprietário), CPF nº 000.970.953-38. Valor Global:
R$ 454.917,05 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e
dezessete  reais  e  cinco  centavos).  Data  da  Assinatura:  23  de
fevereiro de 2023; Vigência do Contrato: O contrato vigorará até o
dia  31(trinta  e  um)  de  dezembro  de  2023,  com início  na  data  de
assinatura (23 de fevereiro de 2023).
 

Publicado por: ELANE DE ARAúJO FONSECA
Código identificador: 1baad40b67f5a9ca863267b3dc719388

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2023-CMSL

Processo Administrativo: Nº 132/2023;  Objeto:  Contratação de
empresa  especializada  no  fornecimento  de  materiais  de
expediente  (Lote  II)  para  atender  as  necessidades  da  Câmara
Municipal de São Luís/MA - Contrato n° 04/2023-CMSL. Modalidade:
Adesão à Ata de Registro de Preço nº 019/2022- PMLP/MA; Contrato:
n° 004/2023; Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS, sob o
CNPJ  n.º  05.495.676/0001-17;  Titular:  Paulo  Victor  Melo  Duarte
(Presidente), CPF nº 008.588.083-31. Contratada: FOC COMÉRCIO E
SERVIÇO, sob o CNPJ n.º 38.012.380/0001-57; Representante: Felipe
Oliveira Canavieira (Sócio Proprietário), CPF nº 000.970.953-38. Valor
Global: R$ 702.554,96 (setessentos e dois mil, quinhentos e cinquenta
e quatro reais e noventa e seis centavos). Data da Assinatura: 23 de
fevereiro de 2023; Vigência do Contrato: O contrato vigorará até o
dia  31(trinta  e  um)  de  dezembro  de  2023,  com início  na  data  de
assinatura (23 de fevereiro de 2023).
 

Publicado por: ELANE DE ARAúJO FONSECA
Código identificador: 1752ce6d27725bfab7bac097d3cc29f6

PORTARIA Nº 25/2023 – CMSL

O SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
(MA), no uso de suas atribuições legais;
Considerando o dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da
Lei  Federal  n°  8.666/1993,  o  qual  estabelece  o  dever-poder  da
Administração  Pública  fiscalizar  a  execução  dos  Contratos
administrativos;
Considerando o que estabelece o art. 67 e parágrafos da Lei Federal n°
8.666/1993  e  no  art.  6°  do  Decreto  Federal  n°  9.507/2018,  que
determinam que a fiscalização da execução do Contrato administrativo,
far-se-á  por  Representante da Administração Pública,  especialmente
designado;
R E S O L V E:
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Artigo 1º Designar comissão de fiscalização do contrato n° 003/2023-
CMSL, formada pelos servidores: Jullian Paulo Fernandes, Chefe do
Departamento de Serviços Gerais, Manutenção e Infraestrutura/CMSL -
Matricula  nº  8006-2,  e  o  servidor  Antonio  Carlos  Ribeiro  Silva,
Assistente Técnico de Atividades Complementares, Matricula 14622-2
como  suplente,  para  promover  o  acompanhamento  e  a  fiscalização,
exercendo  a  função  de  Fiscais  da  execução  do  referido  contrato,
celebrado com a empresa FOC COMÉRCIO E SERVIÇO, devidamente
inscrita  no  CNPJ  nº  38.012.380/0001-57,  que  tem  por  objeto  a
contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de
materiais  de limpeza (Lote  I)  para  atender  as  necessidades  da
Câmara Municipal de São Luís/MA.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos a partir do dia 23 (vinte e três) de janeiro de 2023,
revogando-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
CAIO ANDERSON CIMAS DE MORAIS LIMA
Secretário Administrativo desta Casa Legislativa

Publicado por: ELANE DE ARAúJO FONSECA
Código identificador: 3920e97d9d6de266a53af3c695af319a

PORTARIA Nº 26/2023 – CMSL

O SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
(MA), no uso de suas atribuições legais;
Considerando o dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da
Lei  Federal  n°  8.666/1993,  o  qual  estabelece  o  dever-poder  da

Administração  Pública  fiscalizar  a  execução  dos  Contratos
administrativos;
Considerando o que estabelece o art. 67 e parágrafos da Lei Federal n°
8.666/1993  e  no  art.  6°  do  Decreto  Federal  n°  9.507/2018,  que
determinam que a fiscalização da execução do Contrato administrativo,
far-se-á  por  Representante da Administração Pública,  especialmente
designado;
R E S O L V E:
Artigo 1º Designar comissão de fiscalização do contrato n° 004/2023-
CMSL,  formada  pelos  servidores:  Fiscal  do  Contrato  o  servidor
Dirceu Marques Barbosa, Matricula. 7586-2, Chefe de Departamento
de Material  e  Patrimônio  e  o  servidor  Gustavo Póvoa de Sousa,
Matricula 79024-2 como suplente, para promover o acompanhamento
e a fiscalização, exercendo a função de Fiscais da execução do referido
contrato,  celebrado  com a  empresa  FOC COMÉRCIO E  SERVIÇO,
devidamente  inscrita  no  CNPJ  nº  38.012.380/0001-57,  que  tem por
objeto a Contratação de empresa especializada no fornecimento
de materiais de expediente (Lote II) para atender as necessidades
da Câmara Municipal de São Luís/MA.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos a partir do dia 23 (vinte e três) de janeiro de 2023,
revogando-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
CAIO ANDERSON CIMAS DE MORAIS LIMA
Secretário Administrativo desta Casa Legislativa

Publicado por: ELANE DE ARAúJO FONSECA
Código identificador: 68919b516c2a57bb7500563a49dde89e
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